
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
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 1 - REQUERIMENTO

43202092980 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
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CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SERVICE INFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

027

051

2244

2211

PORTO ALEGRE

11 Dezembro 2020

Nº FCN/REMP

RSP2000390151

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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• EDUARDO LUIS GALLO, brasileiro, natural de Porto Alegre/RS, divorciado, 

empresário, portador da CISSP/RS nº 1008206607 e do CPF nº 529.572.330-53, 

residente e domiciliado na Rua luru, 40, apto 223, bairro Vila Andrade, São Paulo/SP, 

CEP 05716-120;  

 

• FERNANDO RAUPP ROSA, brasileiro, natural de Porto Alegre/RS, casado em 

regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da CISSP/RS nº 5034447465 

e do CPF nº 439.627.770-91, residente e domiciliado na Rua Honório Silveira Dias, 

1.529, apto. 801, bairro São João, CEP 90540-070, Porto Alegre/RS;  

 

Únicos sócios da SERVICE INFORMÁTICA LTDA, sociedade empresaria Ltda, 

com sede e foro jurídico em Porto Alegre/RS, na Rua Mostardeiro nº 322, conjunto 

501, bairro independência, CEP 90430-000, em Porto Alegre, RS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 93.861.557/0001-06 e com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o  nº 43.202.092.980 em sessão de 

19 de fevereiro de 1991, resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o 

contrato social, o que fazem mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOVO ENDEREÇO DA MATRIZ EM PORTO 

ALEGRE/RS 

1.1. – Resolvem os sócios alterar o endereço da matriz, registrada na Rua Mostardeiro, 

nº 322, conjunto 501, Bairro Independência, Porto Alegre/RS, CEP 90430-000, para 

Rua Mostardeiro, nº 777, Sala 1.401, Bairro Independência, CEP: 90430-0001, Porto 

Alegre/RS, passando a realizar todas as atividades da sede no endereço supra 

mencionado. 

 

 

SERVICE INFORMÁTICA LTDA 

24º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE: 43202092980   

CNPJ/MF: 93.861.557/0001-06 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO NOVO ENDEREÇO DA FILIAL DE 

CURITIBA/PR 

2.1. – Resolvem os sócios alterar o endereço da filial localizada em Curitiba/PR, 

registrada Rua XV de novembro, 1.234, conjunto 303, Bairro Centro, Curitiba/PR, CEP 

80060-000, para Avenida Anita Garibaldi, nº 850, sala 107, Térreo, Edifício Infinity 

Prime Offices Torre 03, Bairro Cabral CEP: 80540-400, Curitiba – PR, passando a 

realizar todas as atividades da filial no endereço supra mencionado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Resolvem os sócios alterar o objeto social da empresa para prestação de serviços 

de consultoria na área de informática, demais serviços na área de informática, 

representações comerciais, o comércio atacadista de equipamentos e softwares de 

informática, a locação de bens móveis, informação e comunicação e atividades dos 

serviços de tecnologia da informática, tais como: desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda; desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis; consultoria em tecnologia da informação; suporte técnico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação e treinamento na área da informática, 

locação de mão de obra temporária 

 

Por fim, face as deliberações acima, os sócios decidem consolidar o Contrato Social da 

Sociedade, o qual passa a vigorar com a redação abaixo: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SERVICE INFORMÁTICA LTDA 

EDUARDO LUIS GALLO, brasileiro, natural de Porto Alegre/RS, divorciado, 

empresário, portador da CISSP/RS nº 1008206607 e do CPF nº 529.572.330-53, 

residente e domiciliado na Rua luru, 40, apto 223, bairro Vila Andrade, São Paulo/SP, 

CEP 05716-120;  
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• FERNANDO RAUPP ROSA, brasileiro, natural de Porto Alegre/RS, casado em 

regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da CISSP/RS nº 5034447465 

e do CPF nº 439.627.770-91, residente e domiciliado na Rua Honório Silveira Dias, 

1.529, apto. 801, bairro São João, CEP 90540-070, Porto Alegre/RS;  

 

Únicos sócios da SERVICE INFORMÁTICA LTDA, sociedade empresaria Ltda, 

com sede e foro jurídico em Porto Alegre/RS, na Rua Mostardeiro, nº 777, Sala 

1.401, Bairro Independência, CEP: 90430-0001,  Porto Alegre/RS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 93.861.557/0001-06 e com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o  nº 43.202.092.980 em sessão de 

19 de fevereiro de 1991, tem entre si justos e contratados CONSOLIDAR O 

CONTRATO SOCIAL desta sociedade, que se regerá de conformidade com as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO 

A sociedade gira e opera sob a denominação social SERVICE INFORMÁTICA 

LTDA, 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 

Tem sede e foro jurídico na Rua Mostardeiro, nº 777, Sala 1.401, Bairro Independência, 

CEP: 90430-0001, Porto Alegre/RS. 

Paragrafo Primeiro - A sociedade tem uma filial na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na 

Rua Lauro Muller, nº116, sala 907 – Torre do Rio Sul – Botafogo, CEP:22290-160. 

Paragrafo segundo - A sociedade tem uma filial Avenida Anita Garibaldi, nº 850, 

sala 107, Térreo, Edifício Infinity Prime Offices Torre 03, Bairro Cabral 

CEP: 80540-400, Curitiba – PR. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade tem por objetivo social a prestação de serviços de consultoria na área de 

informática, demais serviços na área de informática, representações comerciais, o 

comércio atacadista de equipamentos e softwares de informática, a locação de bens 

móveis, informação e comunicação e atividades dos serviços de tecnologia da 

informática, tais como: desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
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desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis; desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não-customizáveis; consultoria em 

tecnologia da informação; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação e treinamento na área da informática, locação de mão de obra temporária. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social de R$ 3.500.587,00 (três milhões, quinhentos mil, quinhentos e oitenta 

e sete reais), dividido em 3.500.587 (três milhões, quinhentos mil, quinhentos e oitenta e 

sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e 

integralizado, e assim distribuído entre os sócios: 

 

Sócio Participação Valor 
EDUARDO LUIS GALLO 2.334.892 quotas R$ 2.334.892,00 
FERNANDO RAUPP ROSA 1.165.695 quotas R$ 1.165.695,00 
TOTAL 3.500.587 quotas R$ 3.500.587,00 
 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é limitada, de acordo com o artigo 

1.052 da Lei nº 10.406/02, ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.  

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma dá 

direito a um voto nas deliberações sociais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

A gerência e administração da sociedade serão exercidas pelos sócios quotistas em 

conjunto ou separadamente. 

 

Parágrafo Primeiro - É de competência dos Diretores a representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial da sociedade em conjunto ou separadamente, praticando todos os 

atos necessários e compatíveis com a administração e o interesse da sociedade, mas 

exclusivamente no interesse dessa mesma sociedade.  

 

Parágrafo Segundo - Fica expressamente proibido aos Diretores o uso da denominação 

social em avais, fianças, endossos e quaisquer outros papéis estranhos aos interesses 

sociais, respondendo os Diretores, individualmente, pelos atos que praticarem em 
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desobediência ao presente preceito.  

 

Parágrafo Terceiro - A sociedade da forma como é representada poderá delegar 

poderes "ad juditia" e "ad negotia", desde que haja essa necessidade e sempre 

consultando os interesses sociais.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RETIRADA DOS DIRETORES 

Os Diretores poderão ter uma retirada mensal a título de "pró-labore", obedecendo ao 

limite permitido pelo Imposto de Renda em vigor, cujas despesas serão lançadas à conta 

de resultado da sociedade.  

 

Parágrafo Primeiro - Os lucros líquidos apurados, por resolução dos sócios, 

poderão ser-lhes distribuídos, podendo, todavia, optarem pelo aumento de capital, 

utilizando-se os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

 

Parágrafo Segundo – A critério dos sócios, a sociedade poderá levantar balanços 

extraordinários, inclusive mensamente, para fins contábeis ou para distribuição de 

lucros. 

 

Parágrafo Terceiro – A distribuição de lucros poderá ser feita de maneira não 

proporcional às quotas do capital social, desde que deliberada pelos sócios. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS  

As quotas que compõem o capital são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão 

ser cedidas ou transferidas a terceiros ou aos demais sócios, sem o prévio consentimento 

por escrito dos sócios que representem 3/4 do capital social, ficando-lhes assegurado, 

em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a aquisição das 

mesmas, na proporção das suas participações no capital social, formalizando, se 

realizada a cessão de quotas, a alteração contratual pertinente, que dará a mais plena 

eficácia ao ato. 

  

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá 

notificar os demais sócios, com o intuito de informá-los a respeito do terceiro ou do 
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sócio interessado na aquisição das mesmas, bem como o preço e as condições de 

pagamento. 

 

Parágrafo Segundo - Os sócios notificados terão o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da notificação, para exercer ou não o direito de 

preferência na aquisição das quotas, pelo mesmo preço e condições contidos na 

notificação.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.  

 

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Os exercícios sociais terão início em 1º de Janeiro e encerrar-se-ão em 31 de 

dezembro. Findo cada exercício social os Administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

 

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos 

sócios proporcionalmente a suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos 

sócios, serem distribuídos ou ficar em reservas na Sociedade.  

 

Parágrafo Segundo Independentemente da elaboração das demonstrações 

financeiras ao final de cada exercício social, os resultados poderão ser apurados e 

distribuídos facultativamente, após a realização de balanços intermediários mensais, 

trimestrais ou semestrais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 A retirada, exclusão, falecimento ou incapacidade de qualquer dos sócios não 

dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os demais sócios e os herdeiros e/ou 

sucessores, a menos que os sócios remanescentes resolvam liquidá-la. Os haveres 

do sócio retirante, excluído ou incapaz serão apurados em balanço especialmente 

levantado para esse fim, com data desde já fixada em 30 (trinta) dias anteriores ao 

evento, e serão pagos com base no valor patrimonial, em 12 (doze) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo índice IGPM, ou outro 
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índice estipulado e acordado entre as partes, vencendo-se a primeira nos 30 (trinta) 

dias após o evento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SAIDA DE SÓCIOS  

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sócios da sua 

pretensão, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO POR JUSTA CAUSA 

Será lícita a exclusão por justa causa do sócio que, por praticar atos de inegável 

gravidade, estiver pondo em risco a continuidade da sociedade, desde que a 

exclusão seja consentida pelos sócios que representam a maioria do capital social.  

 

Parágrafo Único - A exclusão por justa causa será deliberada em reunião de sócios 

convocada especialmente para esse fim, certificando-se o sócio averiguado, com 30 

(trinta) dias de antecedência, para que compareça na reunião e exerça seu direito de 

defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FALECIMENTO DE SÓCIOS   

Nos casos de falecimento, se os herdeiros e/ou sucessores do sócio falecido não 

demonstrarem interesse em participar da sociedade, seus haveres serão apurados e 

pagos segundo os termos e condições previstos na Cláusula 10.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO 

 No caso de dissolução da sociedade, a nomeação ou destituição do Iiquidante e o 

julgamento das suas contas, serão deliberados em reunião de sócios, pela maioria de 

votos dos presentes. Os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das 

obrigações e o patrimônio remanescente, se houver, será distribuído aos sócios, na 

proporção de suas cotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais serão tomadas em Reunião de Sócios.  

 

Parágrafo Primeiro - Os sócios reunir-se-ão de forma ordinária, uma vez a cada 

ano, dentro dos 4 (quatro) meses que se seguirem ao encerramento do exercício 

social de 31 de dezembro, para tomar as contas dos Administradores e deliberar 
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sobre o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem.  

 

Parágrafo Segundo - As Reuniões serão convocadas por qualquer um dos 

Diretores, através de correspondência entregue a todos os quotistas, contra recibo na 

segunda via, com antecedência de 08 (oito) dias, devendo constar na 

correspondência a ordem do dia, a data, hora e local da realização da reunião.  

 

Parágrafo Terceiro - Será considerada regular, independentemente da observância das 

formalidades de que trata o § 2º supra a reunião em que a totalidade dos sócios 

comparecer ou declarar-se, por escrito, ciente do local, data, hora e ordem do dia.  

 

Parágrafo Quarto - A Reunião será sempre instalada na sede da Sociedade, com a 

presença, em primeira convocação, de titulares de, no mínimo, 3/4 (três quartos) do 

capital social e, em segunda, com qualquer número, sendo presidida e secretariada 

por pessoas escolhidas entre os presentes.  

Parágrafo Quinto - Ressalvado o disposto no § 6° desta Cláusula, as deliberações 

sociais serão tomadas por sócios que representem a maioria do capital social.  

 

Parágrafo Sexto - Dependem da aprovação de sócios que representem, no mínimo, 

3/4 (três quartos) do capital social, as seguintes deliberações: (a) modificação do 

contrato social; (b) incorporação da sociedade por outra ou a incorporação de outra 

sociedade por esta; (c) fusão da sociedade com outra(s); (d) dissolução da 

sociedade; (e) transformação do tipo jurídico; e (f) cessação do estado de liquidação.  

 

Parágrafo Sétimo - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata em, no 

mínimo, 03 (três) vias, as quais serão assinadas pelos sócios presentes e 

encaminhadas a registro no Registro Público de Empresas Mercantis, ficando, 

expressamente dispensada a lavratura do livro de atas, bem como a sua publicação, 

salvo nas hipóteses em que a Lei determinar.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Sociedade adota o tipo jurídico das sociedades limitadas, obedecendo aos 

preceitos da Lei nº 10.406, de 10.01.2002, e rege-se pelas cláusulas e condições 
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expressas no presente instrumento de Contrato Social e, no que for omisso, pelas 

regras das sociedades anônimas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO   

 Fica eleito o foro Central de Porto Alegre/RS, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DECLARAÇÃO DOS 

ADMINISTRADORES  

 

Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, de via única. 

 

 

Porto Alegre/RS, 18 de agosto de 2020. 

 

 

________________________   ________________________ 

EDUARDO LUIS GALLO    FERNANDO RAUPP ROSA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/767.746-8.
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4320209298-0 e protocolado sob o número 20/767.746-8 em 14/12/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7484539, em 28/12/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Priscila Buhler.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
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